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1.  Norte 
 

Acre – AC – sem alterações 

Amazonas – AM – 1 alteração 

Amapá – AP – sem alterações  

Pará – PA – sem alterações 

Rondônia – RO – 1 alteração 

Roraima – RR – sem alterações 

Tocantins – TO – sem alterações 

 

1.1.  Amazonas 

 

1.2.1.  DECRETO N° 43.280, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 

Ementa 
 

ALTERA o Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 20.686, de 1999. 

 
Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo inciso IV do art. 54 da Constituição do Estado, e 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das Margens de Valor Agregado - MVA utilizadas 

no cálculo do ICMS/ST; 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 0051/2021-GSEFAZ, subscrito pelo 

Secretário de Estado da Fazenda, em exercício, e o que mais consta do Processo n.º 

01.01.0111101.00000136.2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o item 29 do Anexo II-A do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 

20.686, de 28 de dezembro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ 

29. Energia 

Elétrica 

2716.00.00 07.001.00 20% 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de maio 

de 2019. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de janeiro de 

2021. 
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WILSON MIRANDA LIMA 

Governador do Estado do Amazonas 

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO 

Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 

DARIO JOSÉ BRAGA PAIM 

Secretário de Estado da Fazenda, em exercício 

 

1.2.  Rondônia 

 

1.1.1.  DECRETO N° 25.756, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 

Ementa 
 

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos para pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em razão da pandemia relacionada ao Coronavírus - 

covid-19. 

 
 
Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

V do artigo 65 da Constituição do Estado, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam prorrogados os prazos para pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, diferencial de alíquotas, previstos no Anexo VIII e 

lançados com observância ao disposto no inciso X do art. 57 da Parte Geral do RICMS/RO, aprovado 

pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, que “Aprova o Regulamento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e dá outras providências.”, com código de 

receita n° 1659, para as seguintes datas: 

I - do último dia útil do mês de janeiro de 2021, para 15 de abril de 2021; 

II - do 15° (décimo quinto) dia do mês de fevereiro de 2021, para 30 de abril de 2021; 

III - do último dia útil do mês de fevereiro de 2021, para 15 de maio de 2021; 

IV - do 15° (décimo quinto) dia do mês de março de 2021, para 31 de maio de 2021; 

V - do último dia útil do mês de março de 2021, para 15 de junho de 2021; 

VI - do 15° (décimo quinto) dia do mês de abril de 2021, para 30 de junho de 2021; 

VII - do último dia útil do mês de abril de 2021, para 15 de julho de 2021; 
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VIII - do 15° (décimo quinto) dia do mês de maio de 2021, para 30 de julho de 2021; 

IX - do último dia útil do mês de maio de 2021, para 15 de agosto de 2021; 

X - do 15° (décimo quinto) dia do mês de junho de 2021, para 31 de agosto de 2021; e 

XI - do último dia útil do mês de junho de 2021, para 15 de setembro de 2021. 

Art. 2° Ficam prorrogados os prazos para pagamento do ICMS devido nas operações com antecipação 

e encerramento da fase de tributação previstos no inciso II do art. 19 do Anexo VI e lançados com 

observância ao disposto no inciso X do art. 57 da Parte Geral do RICMS/RO, aprovado pelo Decreto 

n° 22.721, de 2018, com código de receita n° 1231 e devido por contribuintes optantes pelo regime 

de tributação aplicável às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído 

pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n° 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 

5.452, de 1° de maio de 1943, da Lei n° 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar 

n° 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 

de outubro de 1999.”, observado o sublimite ao ICMS, para as seguintes datas: 

I - do último dia útil do mês de janeiro de 2021, para 15 de abril de 2021; 

II - do 15° (décimo quinto) dia do mês de fevereiro de 2021, para 30 de abril de 2021; 

III - do último dia útil do mês de fevereiro de 2021, para 15 de maio de 2021; 

IV - do 15° (décimo quinto) dia do mês de março de 2021, para 31 de maio de 2021; 

V - do último dia útil do mês de março de 2021, para 15 de junho de 2021; 

VI - do 15° (décimo quinto) dia do mês de abril de 2021, para 30 de junho de 2021; 

VII - do último dia útil do mês de abril de 2021, para 15 de julho de 2021; 

VIII - do 15° (décimo quinto) dia do mês de maio de 2021, para 30 de julho de 2021; 

IX - do último dia útil do mês de maio de 2021, para 15 de agosto de 2021; 

X - do 15° (décimo quinto) dia do mês de junho de 2021, para 31 de agosto de 2021; e 

XI - do último dia útil do mês de junho de 2021, para 15 de setembro de 2021. 

Art. 3° As prorrogações dos prazos a que se refere este Decreto, não implicam direito à restituição 

de quantias eventualmente pagas, antes dos novos vencimentos. 

Art. 4° As disposições estão em consonância à publicação do Decreto n° 25.470, de 21 de outubro 

de 2020, que “Institui o Sistema de Distanciamento Social Controlado para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo novo coronavírus - covid-19, no âmbito do estado de 

Rondônia, reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território estadual e 
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revoga o Decreto n° 25.049, de 14 de maio de 2020.”, e do Decreto n° 25.728, de 15 de janeiro de 

2021, que “Determina medidas temporárias de isolamento social restritivo, visando a contenção do 

avanço da pandemia da COVID-19, em municípios do estado de Rondônia.”, bem como com os 

problemas advindos pela pandemia do Coronavírus, que podem causar dificuldades ao cidadão 

rondoniense, no cumprimento dos prazos junto à Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de janeiro de 2021, 133° da República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador 
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2. Nordeste 
 

Alagoas – AL – sem alterações  

Ceará – CE – sem alterações 

Maranhão – MA – sem alterações 

Paraíba – PB – sem alterações 

Pernambuco – PE - sem alterações 

Piauí – PI – sem alterações 

Rio Grande do Norte – RN – sem alterações 

Sergipe SE – sem alterações 

 

Bahia – BA – sem alterações 

 

 

3. Centro-Oeste 

 

Distrito Federal – DF – sem alterações 

Goiás – GO – sem alterações 

Mato Grosso – MT – sem alterações 

Mato Grosso do Sul – MS – 2 alterações 

 

3.1.  Mato Grosso do Sul 

 
3.1.1.  DECRETO Nº 15.578, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.   

 
 
 
Ementa 

 

Prorroga os prazos previstos na Lei Estadual nº 5.625, de 17 de dezembro de 2020, que dispõe sobre 

o programa de pagamento e parcelamento estadual, consistente em formas excepcionais de 

pagamento de créditos tributários relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), incluídos aqueles cuja inadimplência decorreu da situação de emergência 

em saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), nos termos que 

estabelece, e regulamenta os seus artigos 8º e 9º. 

 
 
 

 
Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que 

lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e 
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Considerando o disposto na Lei Estadual nº 5.625, de 17 de dezembro de 2020, e no Convênio ICMS 

136/20, de 9 de dezembro de 2020, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ), 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Este Decreto prorroga os prazos previstos na Lei Estadual nº 5.625, de 17 de dezembro de 

2020, e regulamenta os arts. 8º e 9º da referida Lei, que tratam sobre a concessão de novo prazo para 

o pagamento de créditos tributários constituídos mediante a observância do disposto no art. 117-A 

ou nos §§ 3º a 13 do art. 228 da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997, e da contribuição de que 

trata a Lei nº 1.963, de 11 de junho de 1999, nos casos em que essa contribuição tenha sido condição 

para a aplicação do benefício do diferimento do lançamento e para o pagamento do imposto em 

relação a operações internas com produtos agrícolas. 

CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

Art. 2º Ficam prorrogados, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 5.625, de 2020, e na cláusula 

terceira do Convênio ICMS 136/20: 

I - para até 19 de fevereiro de 2021, o prazo relativo à formalização da adesão ao programa pelo 

contribuinte, previsto nos §§ 1º e 6º do art. 8º e no § 2º do art. 9º da Lei nº 5.625, de 2020, ainda que, 

na hipótese do § 6º do art. 8º da referida Lei, o acordo de parcelamento já esteja rompido ou venha a 

se romper, até a referida data; 

II - para até 26 de fevereiro de 2021, os prazos relativos: 

a) à formalização da adesão ao programa pelo contribuinte, previstos no § 1º do art. 3º, no § 1º do 

art. 11 e no § 1° do art. 13 da Lei nº 5.625, de 2020; 

b) ao pagamento a que se referem os incisos I e II do § 2º do art. 3º e o inciso I do § 2º do art. 11 da 

Lei nº 5.625, de 2020. 

Parágrafo único. Fica prorrogado, também, para até 10 de março de 2021, o prazo previsto para o 

envio da Guia de ITCD de que trata o § 3º do art. 11 da Lei nº 5.625, de 2020. 

CAPÍTULO III 

DO PRAZO PARA O PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PREVISTO NO ART. 8º DA 

LEI Nº 5.625, DE 2020 

Art. 3º Os contribuintes que sejam devedores de créditos tributários relativos ao ICMS, de que trata 

o art. 8º da Lei nº 5.625, de 2020, podem pagá-los em parcela única ou em mais de uma parcela, nos 

termos previstos nos dispositivos mencionados no inciso I do § 1º deste artigo, independentemente 
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da fase de cobrança em que se encontrem, observados os prazos e os requisitos estabelecidos neste 

Capítulo. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se: 

I - aos créditos tributários formalizados mediante a observância do disposto no art. 117-A ou nos §§ 

3º a 13 do art. 228 da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997, nas condições vigentes no decurso 

do prazo de que trata o § 1º do art. 117-A ou o § 4º do art. 228 da referida Lei, iniciado com a 

respectiva cientificação, ainda que já inscritos em dívida ativa, inclusive os ajuizados; 

II - aos saldos remanescentes de créditos tributários parcelados, que se enquadrem nas disposições 

do inciso I deste parágrafo. 

§ 2º Aos créditos tributários de que trata este artigo, observados os prazos previstos no seu caput e 

no art. 4º deste Decreto, aplicam-se, cumulativamente, as formas excepcionais de pagamento 

previstas na Lei nº 5.625, de 2020, relativamente à quantidade de parcelas, o valor mínimo da 

primeira parcela e as reduções de juros de mora e de multa. 

§ 3º O prazo para o pagamento da parcela única ou, no caso de parcelamento, o da primeira parcela, 

não pode ultrapassar o dia 26 de fevereiro de 2021. 

Art. 4º Os contribuintes a que se refere o caput do art. 3º deste Decreto, que pretenderem pagar ou 

parcelar os créditos tributários que nele se enquadrem, devem requerer, até o dia 19 de fevereiro de 

2021: 

I - a concessão do respectivo prazo, no caso de pagamento em parcela única; 

II - o parcelamento, no caso de pagamento em mais de uma parcela. 

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o requerimento deve indicar: 

I - o nome, endereço e a inscrição estadual do contribuinte; 

II - o número e a data do Auto de Cientificação e do respectivo Auto de Lançamento e de Imposição 

de Multa, relativos ao respectivo crédito tributário. 

§ 2º No caso de parcelamento, o requerimento deve ser elaborado observando-se, no que couber, as 

disposições do Anexo IX - Do Parcelamento de Débitos Fiscais, ao Regulamento do ICMS, aprovado 

pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998. 

§ 3º O requerimento deve ser apresentado: 

I - nos casos em que o crédito tributário não esteja inscrito em Dívida Ativa, diretamente na Unidade 

de Cobrança e Controle de Créditos Tributários (UCOBC/CRAT) da Secretaria de Estado de 

Fazenda; 
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II - nos casos em que o crédito tributário esteja inscrito em Dívida Ativa, na Procuradoria-Geral do 

Estado (PGE) ou na Unidade de Cobrança e Controle de Créditos Tributários (UCOBC/CRAT) da 

Secretaria de Estado de Fazenda. 

§ 4º Na hipótese do inciso II do § 3º deste artigo, a PGE encaminhará o requerimento à Secretaria de 

Estado de Fazenda, para a realização das providências cabíveis. 

Art. 5º O deferimento dos requerimentos de que trata o art. 4º deste Decreto compete ao Coordenador 

da Coordenadoria de Recuperação de Ativos (CRAT) da Superintendência de Administração 

Tributária da Secretaria de Estado de Fazenda. 

§ 1º Na hipótese deste artigo, após o pagamento da parcela única ou da primeira parcela, no caso de 

parcelamento, a CRAT comunicará à PGE sobre a extinção do crédito tributário ou a suspensão da 

sua exigibilidade. 

§ 2º Concedido o parcelamento do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, já ajuizado, deve ser 

requerida ao juízo competente a suspensão do processo de execução. 

§ 3º Rompido o parcelamento, deve ser requerido o prosseguimento da execução pelo saldo 

remanescente da dívida. 

Art. 6º O pagamento ou o parcelamento nos termos deste Decreto não dispensa a atualização do 

crédito tributário e a incidência de juros, nos termos da legislação vigente, até a data do pagamento 

em parcela única ou de cada parcela. 

Art. 7º No caso em que o crédito tributário se limite à parte do imposto que deixou de ser pago, em 

decorrência de utilização de benefício ou de incentivo fiscal condicionada à contribuição prevista na 

Lei nº 1.963, de 11 de junho de 1999, o pagamento em parcela única ou da primeira parcela, no caso 

de pagamento em mais de uma parcela, dessa contribuição, no prazo estabelecido, observado, no que 

couber, o disposto no § 4º-A do art. 228 da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997, restaura, na 

condição estabelecida no inciso IV do referido § 4º-A, o direito ao benefício ou ao incentivo fiscal, 

tornando sem efeito os atos de lançamento e de imposição de multa, e, se for o caso, a inscrição na 

dívida ativa, ainda que já ajuizada. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de saldo devedor da 

contribuição a que ele se refere, decorrente de parcelamento deferido antes da vigência da Lei nº 

5.625, de 2020, com parcelas em atraso, ainda que o acordo de parcelamento, nos termos da 

legislação, já esteja rompido ou venha a ser romper antes de 19 de fevereiro de 2021, desde que o 

contribuinte: 

I - até 19 de fevereiro de 2021, requeira a concessão de prazo ou o reparcelamento, nos termos 

previstos neste Capítulo; e 

II - até 26 de fevereiro de 2021: 

a) realize o pagamento da parcela única ou, no caso de parcelamento, o da primeira parcela; ou 

b) pague o saldo devedor em parcela única ou atualize as parcelas em atraso. 
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Art. 8º No caso de parcelamento, o atraso no pagamento de mais de duas parcelas, ou o atraso, por 

mais de trinta dias, da última parcela, implica as consequências previstas nos arts. 117-A, § 5º, e 228, 

§ 7º, da Lei nº 1.810, de 21 de dezembro de 1997. 

CAPÍTULO IV 

DO PRAZO PARA O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 9º DA LEI Nº 

5.625, DE 2020 

Art. 9º Os contribuintes que sejam devedores da contribuição de que trata a Lei nº 1.963, de 11 de 

junho de 1999, nos casos em que essa contribuição tenha sido condição para a aplicação do 

diferimento do lançamento e do pagamento do imposto em relação a operações internas com produtos 

agrícolas, ocorridas até 20 de dezembro de 2020, podem pagá-la em parcela única ou em mais de 

uma parcela, com os efeitos previstos no art. 13 deste Decreto, observados os prazos e os requisitos 

estabelecidos neste Capítulo. 

Parágrafo único. O pagamento em mais de uma parcela pode ser efetuado em até trinta e seis 

prestações mensais e iguais. 

Art. 10. Na hipótese prevista no caput do art. 9º deste Decreto, os contribuintes que pretendam pagar, 

em parcela única ou em mais de uma parcela, a referida contribuição, devem requerer, até o dia 19 

de fevereiro de 2021: 

I - a concessão do respectivo prazo, no caso de pagamento em parcela única; 

II - o parcelamento, no caso de pagamento em mais de uma parcela. 

Parágrafo único. O requerimento deve indicar: 

I - o nome, endereço e a inscrição estadual do contribuinte; 

II - o número e a data do Auto de Cientificação e do respectivo Auto de Lançamento e de Imposição 

de Multa, relativos à contribuição e ao respectivo crédito tributário; 

III - as operações a que corresponde a contribuição e o valor desta, nos casos em que não tenham 

sido editados os documentos a que se refere o inciso II deste parágrafo; 

IV - a quantidade de parcelas pretendidas, não superior a trinta e seis, no caso de pagamento em mais 

de uma parcela. 

Art. 11. O deferimento dos requerimentos de que trata o art. 10 deste Decreto compete ao 

Coordenador da Coordenadoria de Recuperação de Ativos (CRAT) da Superintendência de 

Administração Tributária da Secretaria de Estado de Fazenda. 

Parágrafo único. O prazo para pagamento da parcela única ou, no caso de parcelamento, o da primeira 

parcela, não pode ultrapassar o dia 26 de fevereiro de 2021. 
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Art. 12. A contribuição deve ser atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora e de multa 

moratória no percentual previsto no art. 119, caput, inciso VI, da Lei nº 1.810, de 1997, desde a data 

do vencimento regulamentar do imposto incidente sobre os respectivos fatos geradores. 

Art. 13. Observado o disposto no § 1º deste artigo, o pagamento da contribuição restaura o direito à 

aplicação do diferimento em relação às respectivas operações, tornando sem efeito os atos de 

lançamento e de imposição de multa, relativos ao imposto, que tenham sido editados em decorrência 

da falta de pagamento dessa contribuição no prazo original, ainda que o respectivo crédito tributário 

já esteja inscrito em dívida ativa e já ajuizado. 

§ 1º No caso de pagamento em mais de uma parcela, os efeitos do disposto no caput deste artigo são 

condicionados a não ocorrência: 

I - de atraso no pagamento de mais de duas parcelas; e 

II - de atraso, por mais de trinta dias, da última parcela. 

§ 2º Na hipótese da ocorrência de atraso no pagamento de parcelas nos termos previstos no § 1º, 

incisos I e II, deste artigo, o direito à aplicação do diferimento não se restaura, permanecendo os atos 

de lançamento e de imposição de multa com os seus efeitos, em relação ao saldo remanescente, ou o 

direito de o Fisco editá-los, e, se for o caso, a respectiva inscrição na dívida ativa. 

§ 3º A restauração do direito à aplicação do diferimento, nos termos deste artigo, não dispensa o 

pagamento do imposto na etapa em que se encerra o diferimento do seu lançamento, nem autoriza a 

restituição de valores relativos ao imposto que tenha sido pago. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 14. A Procuradoria-Geral do Estado deve adotar as medidas cabíveis, caso necessárias em 

decorrência da aplicação deste Decreto, visando, conforme o caso, à extinção, à suspensão ou ao 

prosseguimento da execução fiscal. 

Art. 15. O Secretário de Estado de Fazenda e o Procurador-Geral do Estado podem, isolada ou 

conjuntamente, estabelecer normas complementares às disposições deste Decreto. 

Art. 16. O disposto neste Decreto não autoriza a restituição ou a compensação de importâncias já 

pagas. 

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 30 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 13 de janeiro de 2021. 

REINALDO AZAMBUJA SILVA 

Governador de Estado 
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FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 

Secretário de Estado de Fazenda 

 

 

3.1.2.  DECRETO Nº 15.580, DE 19 DE JANEIRO DE 2021.   

 
 
 
Ementa 

 

Altera e acrescenta dispositivos ao Anexo III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do 

ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, e dá outras providências. 

 
 

 
Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que 

lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, 

Considerando o interesse da Administração Tributária em instituir o Regime Optativo de Tributação 

da Substituição Tributária, autorizado pela cláusula terceira do Convênio ICMS 67/19, de 5 de julho 

de 2019, bem como pelo Convênio ICMS 141/19, de 2 de setembro de 2019, que dispôs sobre a 

adesão do Estado de Mato Grosso do Sul à referida cláusula, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O Anexo III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 

nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 12. ............................ 

§ 1º .................................: 

I - ...................................: 

b) realizar operações interestaduais tributadas com as referidas mercadorias, desde que mediante 

autorização prévia do Superintendente de Administração Tributária, a ser concedida à vista da 

comprovação da efetiva saída das mercadorias no território do Estado, feita por meio de elementos 

que evidenciem a sua autenticidade, observado o disposto no inciso VI do § 2º deste artigo; 

II - do valor do imposto retido por substituição tributária, nos casos em que não ocorrer o fato gerador 

presumido em decorrência de perecimento, deterioração, extravio, furto, roubo ou sinistro, 

condicionado à autorização prévia do Superintendente de Administração Tributária, a ser concedida 

à vista da comprovação de tais eventos, observado o disposto no inciso VI do § 2º deste artigo; 

......................................... 

§ 2º .................................: 

......................................... 

VI - a apropriação de que trata alínea “b” do inciso I e o inciso II do referido parágrafo independe de 

autorização prévia do Superintendente de Administração Tributária nos casos em que os valores, 

somados, não ultrapassem o limite de 150 (cento e cinquenta) Unidades Fiscais Estadual de 

Referência de Mato Grosso do Sul (UFERMS), e as operações interestaduais ou eventos autorizativos 

tenham ocorrido no mesmo período de apuração no qual se realiza a apropriação, mediante o 
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atendimento de requisitos preestabelecidos, na forma regulamentada em ato do Superintendente de 

Administração Tributária. 

.................................” (NR) 

“Art. 12-B. Observado o disposto no art. 12-C deste Anexo, o contribuinte deve realizar, na forma 

disciplinada no Subanexo II a este Anexo, a apuração do ressarcimento ou do complemento do ICMS 

relativo ao regime de substituição tributária das operações subsequentes, concernentes às diferenças 

apuradas entre a base de cálculo presumida e a base de cálculo efetiva da operação interna a 

consumidor final. 

§ 1º O contribuinte que aderir ao regime optativo de que trata o art. 12-C deste Anexo, pelo seu 

período de vigência, fica dispensado da apuração da diferença de que trata este artigo. 

§ 2º Não se aplica à base de cálculo efetiva da operação interna a consumidor final, na apuração do 

ressarcimento ou do complemento de que trata este artigo, a redução de base de cálculo prevista: 

I - nos incisos VII e XI, do art. 52, e no art. 53, ambos do Anexo I ao Regulamento do ICMS; 

II - nos arts. 7º, 8º e 9º do Decreto nº 12.056, de 8 de março de 2006.” (NR) 

“Art. 12-C. Fica instituído o Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária (ROT-ST), 

consistente na dispensa da obrigatoriedade de pagamento do imposto correspondente ao 

complemento do ICMS retido, ou pago antecipadamente, pelo regime de substituição tributária, nos 

casos em que o preço praticado na operação a consumidor final seja superior à base de cálculo 

utilizada para essa retenção ou pagamento antecipado, condicionada à abdicação do direito ao 

ressarcimento do valor retido ou pago a maior, por esse regime, no caso em que o preço praticado na 

operação a consumidor final seja inferior à base de cálculo utilizada para essa retenção ou pagamento. 

§ 1º O regime de que trata o caput deste artigo é condicionado, também, a que o contribuinte, 

mediante termo: 

I - assuma, perante a Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), o compromisso de não exigir o 

ressarcimento decorrente de realização de operações a consumidor final com preço inferior a base de 

cálculo utilizada para a retenção ou o pagamento antecipado do imposto pelo regime de substituição 

tributária; 

II - renuncie, de forma irrevogável e irretratável, ao direito a qualquer discussão, administrativa ou 

judicial, decorrente das diferenças entre a base de cálculo presumida utilizada no regime de 

substituição tributária das operações subsequentes e a base de cálculo efetiva da operação interna a 

consumidor final, inclusive à aplicação de decisões transitadas em julgado, bem como desista das 

ações, recursos, pedidos de restituição ou defesas já interpostos. 

§ 2º O regime de que trata o caput deste artigo aplica-se, exclusivamente: 

I - a estabelecimentos pelos quais se realizem vendas a consumidor final; 

II - aos contribuintes que, nos termos deste artigo, optem pela sua utilização. 
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§ 3º A adesão ao Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária (ROT-ST), de que trata 

o caput deste artigo: 

I - deve ser realizada de forma eletrônica, mediante acesso ao Portal do ICMS Transparente, na 

Internet, no endereço eletrônico www.icmstransparente.ms.gov.br; 

II - vigorará: 

a) em relação às operações realizadas desde: 

1. 29 de dezembro de 2017, em relação à dispensa da complementação de que trata o art. 55-A da 

Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997, e das datas constantes das alíneas “a” e ”b” do inciso I do 

art. 3º do Subanexo II a este Anexo, em relação ao ressarcimento, se a opção for efetuada até o dia 

30 de abril de 2021; 

2. o primeiro dia do primeiro mês subsequente, se a opção for efetuada a partir de 1º de maio de 2021; 

3. a data de início de atividade, se a opção for efetuada até o último dia do segundo mês subsequente 

à concessão da inscrição estadual; 

b) de forma irretratável, até último dia do primeiro ano subsequente à manifestação do contribuinte 

pela exclusão do regime, mediante acesso ao Portal do ICMS Transparente, na Internet, no endereço 

eletrônico www.icmstransparente.ms.gov.br, 

§ 4º A adesão ao ROT-ST, de que trata este artigo: 

I - alcança todos os estabelecimentos do mesmo contribuinte; 

II - não autoriza a restituição ou a compensação de importâncias já pagas.” (NR) 

Art. 2º O Subanexo II - Do Ressarcimento ou do Complemento do ICMS Relativo ao Regime de 

Substituição Tributária das Operações Subsequentes, ao Anexo III - Da Substituição Tributária, ao 

Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 6º A compensação a que se refere o art. 5º deste Subanexo pode ser feita por iniciativa do Fisco 

ou do contribuinte, observando-se o seguinte: 

I - se a compensação resultar em ressarcimento, para realizar o pedido de que trata a Seção I do 

Capítulo III deste Subanexo, o contribuinte deve apresentar os formulários com a demonstração de 

que trata o art. 7º deste Subanexo; 

II - se a compensação resultar em complementação, o contribuinte fica dispensado de apresentar os 

formulários com a demonstração de que trata o art. 7º deste Subanexo, devendo: 

a) recolher a diferença devida, observando os procedimentos dispostos na Seção II do Capítulo III 

deste Subanexo; 
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b) manter a guarda dos demonstrativos de apuração, para apresentação, quando solicitado pelo 

Fisco.” (NR) 

“Art. 7º ............................. 

§ 1º Quando se tratar do pedido de ressarcimento de que trata a Seção I do Capítulo III deste 

Subanexo, a demonstração a que se refere o caput deste artigo deve ser realizada, independentemente 

da escrituração fiscal, por meio dos seguintes formulários: 

................................” (NR) 

“Art. 9º.............................: 

§ 1º..................................: 

I - para operações realizadas até o trigésimo dia da publicação deste Subanexo, as informações a que 

se refere o caput deste parágrafo devem constar no campo “Informações Complementares” ou nos 

campos “vBCST” (ID 21), “pICMSST” (ID 22) e “vICMSST” (ID 23), do código CST (2º e 3º 

dígitos) 10, 30, 70 e 90, ou dos códigos CSOSN 201, 202, 203 e 900 da Nota Fiscal Eletrônica mod. 

55, ou “vBCSTRet” (ID 26), “pST” (ID 26a) e “vICMSSTRet” (ID 27), do código CST (2º e 3º 

dígitos) 60 ou do código CSOSN 500 da Nota Fiscal Eletrônica mod. 55 ou 65; 

II - para operações realizadas a partir do trigésimo dia da publicação deste Subanexo, as informações 

a que se refere o caput deste parágrafo deverão constar exclusivamente nos campos “vBCST” (ID 

21), “pICMSST” (ID 22) e “vICMSST” (ID 23), do código CST (2º e 3º dígitos) 10, 30, 70 e 90 ou 

do código CSOSN 201, 202, 203 e 900 da Nota Fiscal Eletrônica mod. 55, ou “vBCSTRet” (ID 26), 

“pST” (ID 26a) e “vICMSSTRet” (ID 27), do código CST (2º e 3º dígitos) 60 ou do código CSOSN 

500 da Nota Fiscal Eletrônica mod. 55 ou 65. 

................................” (NR) 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 19 de janeiro de 2021. 

 

REINALDO AZAMBUJA SILVA 

Governador do Estado 

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 

Secretário de Estado de Fazenda 
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4.Sudeste 

 

 

Espírito Santo – ES – 1 alteração 

 

Rio de Janeiro – RJ – sem alterações 

 

Minas Gerais – MG – 1 alteração 

 

São Paulo – SP – sem alterações 

 

 
 

 

4.1.  Espírito Santo 

 
4.1.1.  DECRETO Nº 4807-R, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 
 
Ementa 

 

Introduz alterações no RICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

 
Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o art. 91, III da Constituição Estadual e considerando o disposto no processo eDocs nº 2021-

M5KJN; 

DECRETA:  

Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação do Estado do 

Espírito Santo - RICMS/ES - aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 185. [...]  

§ 7º-A [...]  

I - [...]  

g) creditar-se do imposto obtido na forma da alínea “f”, mediante ajuste a crédito na apuração do 

ICMS-ST, Registro E210, indicando no campo da descrição complementar do ajuste a expressão 

“Crédito autorizado pelo art. 185, § 7º-A, do RICMS/ES” e compensando o respectivo crédito:  

1. com o imposto a recolher em decorrência de saídas internas sujeitas à retenção antecipada pelo 

regime de substituição tributária, utilizando o código de ajuste “ES121201”; ou  
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2. subsidiariamente, na hipótese de não haver saldo a ser compensado na forma do item 1, com o 

imposto a recolher na apuração do ICMS- -OPERAÇÕES PRÓPRIAS, Registro E110, utilizando o 

código de ajuste “ES020215”;  

[...]  

IV - declarar na EFD os valores dos créditos utilizados na forma do inciso I, “g”.  

§ 7º-B O contribuinte que, na data do encerramento da vigência do credenciamento de que trata o § 

7º, possuir em seu estoque mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, adquiridas sem 

o recolhimento antecipado do imposto, deverá inventariar o estoque e:  

I - relacionar de forma individualizada o estoque desses produtos e escriturar, até o dia 20 do mês 

subsequente ao credenciamento, no bloco H - “Inventário Físico” - da EFD, devendo:  

a) no campo 04 - “Motivo do Inventário” - do registro H005, informar o código 02 - “mudança da 

forma de tributação da mercadoria (ICMS)”;  

b) no campo 04 - “Quantidade do Item” - do registro H010, informar a quantidade da mercadoria em 

estoque no último dia anterior ao descredenciamento;  

c) no campo 05 - “Valor Unitário do Item” - do registro H010, informar o valor unitário indicado no 

documento fiscal referente à última aquisição da mercadoria constante do estoque existente no último 

dia anterior ao descredenciamento, não considerando preços promocionais ou com descontos;  

d) no campo 03 - “Base de Cálculo Unitária do ICMS” - do registro H020, informar o valor resultante 

da adição da MVA original constante de ato do Secretário de Estado da Fazenda, sobre o valor 

informado no campo 05 do registro H010, caso a base de cálculo seja gravada por MVA; ou o valor 

unitário vigente na data do descredenciamento e informado por ato do Secretário de Estado da 

Fazenda, caso a base de cálculo seja gravada por PMPF; ou o valor unitário sugerido vigente na data 

do descredenciamento, caso a base de cálculo seja gravada por PMC;  

e) no campo 04 - “Valor do ICMS a ser debitado” - do registro H020, informar o resultado da 

multiplicação do valor informado no campo 03 do registro H020 pelo percentual equivalente à carga 

tributária efetiva incidente na saída interna da mercadoria a consumidor final;  

f) apurar o valor do imposto a pagar em relação a cada mercadoria existente em estoque com imposto 

a ser retido por antecipação, por meio da multiplicação do valor indicado no campo 04 do registro 

H020 pela quantidade da respectiva mercadoria em estoque, constante do campo 04 do registro H010;  

 g) debitar o valor do imposto correspondente ao somatório dos valores obtidos na forma da alínea 

“f”, mediante registro na apuração do imposto na EFD, Bloco E, Registro E220 - código de ajuste 

ES151501, indicando na descrição complementar do ajuste a expressão “Débito para efeitos do art. 

185, § 7º-B, do RICMS/ES”;  

h) o valor do imposto apurado na forma da alínea “g” poderá ser parcelado em até doze parcelas 

mensais, iguais e consecutivas, com a primeira parcela com vencimento no último dia útil do mês 

subsequente ao descredenciamento;  
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II - realizar o pagamento em DUA separado, com o código de receita 138-4, indicando, quando for o 

caso, o número da parcela no campo “informações complementares do DUA;  

III - manter à disposição do Fisco, pelo prazo decadencial, a memória dos cálculos referentes aos 

valores obtidos na forma do inciso I, “f” e “g”, bem como a relação das notas fiscais utilizadas para 

os respectivos cálculos;  

IV - declarar na EFD os valores debitados na forma do inciso I, “g” e, se for o caso, declarar o valor 

da parcela.  

[...]  

§ 8º O contribuinte que possuir saldo relativo ao levantamento referido no § 7º-A, poderá abatê-lo 

nas parcelas remanescentes a que se refere o § 7º-B, I, “h”, utilizando o código ES101002, no Bloco 

E, Registro 220 da EFD.  

§ 9º O valor de cada parcela a que se refere o § 7º-B, I, “h”, não poderá ser inferior a 200 VRTEs.  

[...]  

Art. 1.238. [...]  

I - [...]  

a) [...]  

7. utilizar o crédito do imposto correspondente ao somatório dos valores obtidos na forma do item 

“6”, dividido em dez parcelas iguais, mensais e consecutivas, a partir da apuração relativa ao mês de 

referência outubro de 2020, mediante registro no livro Registro de Apuração do ICMS (Bloco E da 

EFD - código de ajuste ES020200), no quadro “Crédito do Imposto - Outros Créditos”, com a 

expressão “Crédito relativo ao estoque de mercadorias excluídas da ST - art. 1.238 do RICMS”; e  

[...]” (NR)  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 

janeiro de 2021. 

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 20 dias do mês de janeiro de 2021, 200º da Independência, 133º 

da República e 487º do Início da Colonização do Solo Espírito-Santense. 

JOSÉ RENATO CASAGRANDE 

Governador do Estado do Espírito Santo 
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4.2.  Minas Gerais 

 
4.2.1.  DECRETO Nº 48.119, DE 8 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 

 
Ementa 

 

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 

2002, e dá outras providências. 

 
Texto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 

inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975, e no Ajuste SINIEF 9, de 14 de julho de 2017, 

DECRETA: 

 

[...] 

 

Art. 2º – O § 2º e a alínea “b” do inciso I do mesmo parágrafo do art. 136 do RICMS passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 136 – (...) 

§ 2º – Relativamente à utilização de séries nos documentos fiscais referidos nos incisos I, XXXI, 

XXXIII e XXXVIII do caput do art. 130 deste Regulamento, observar-se-á o seguinte: 

I – (...) 

b) no caso de uso concomitante da Nota Fiscal e da Nota Fiscal Fatura;”. 

 

[...] 

 

Art. 16 – O subitem 6.1.3 do item 6 da Parte 2 do Anexo VII do RICMS passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“6 – (...) 

6.1.3 – Tipo 50 – registro de total de Nota Fiscal, modelos 1 e 1-A, Nota Fiscal/Conta de Energia 

Elétrica, modelo 6, Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, e Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22, destinado a especificar as informações de totalização do documento 

fiscal, relativamente ao ICMS. No caso de documentos com mais de uma alíquota de ICMS e/ou mais 

de um Código Fiscal de Operação – CFOP, deve ser gerado para cada combinação de alíquota e 

CFOP um registro tipo 50, com valores nos campos monetários (11, 12, 13, 14 e 15) correspondendo 

à soma dos itens que compõe o referido registro, de tal forma que as somas dos valores dos campos 

monetários dos diversos registros que representam uma mesma nota fiscal, corresponderão aos 

valores totais da citada nota;”. 
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Art. 17 – O subitem 13.1.1.1 do item 13 da Parte 2 do Anexo VII do RICMS passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“13 – (...) 

13.1.1.1 – registro para cada produto ou serviço constante da nota fiscal (Nota Fiscal, modelos 1 e 1-

A, Nota Fiscal Eletrônica – NF-e e Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e);”. 

Art. 18 – O inciso I do § 1º do art. 53-A da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 53-A – (...) 

§ 1º – (...) 

I – emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, ou na hipótese de dispensa da inscrição no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, até o último dia útil do segundo 

mês subsequente ao das operações de conexão e uso do sistema de transmissão de energia elétrica, 

na qual conste: 

(...)”. 

Art. 19 – O inciso I, a alínea “c” do inciso II e o inciso III do art. 57 da Parte 1 do Anexo IX do 

RICMS passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 57 – (...) 

I – o produtor rural emitirá nota fiscal, em nome do estabelecimento destinatário, com os requisitos 

exigidos e a indicação: 

(...) 

II – (...) 

c) do número e da data da nota fiscal emitida pelo produtor rural, bem como do nome, endereço e 

número de inscrição deste; 

(...) 

III – a mercadoria será acompanhada, em seu transporte, pela nota fiscal emitida pelo produtor rural;”. 

 

[...] 

 

Art. 32 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 

Brasil. 
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ROMEU ZEMA NETO 

 

 

 

 

5.Sul 

 
Paraná – PR – sem alterações 

 

Santa Catarina – SC – sem alterações 

 

Rio Grande do Sul – RS – sem alterações 
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SHIS QL 14, conjunto 5, lotes 8/10, Lago Sul, 
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